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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA – PRESIDENTE: Dep. Hélio Isaías 

DATA: 02/07/2024 

HORA: 9:30h 

LOCAL: Sala da CCJ 

SECRETÁRIA: Marcella Lima 

 

1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 118/24 – DEP. MARCUS KALUME - Institui a Política Estadual de 

Orientação sobre Síndrome de Down, no Âmbito do Estado do Piauí, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Hélio Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

2) INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº 18/24 – DEP. ANA PAULA - Altera e dá nova redação aos artigos 

4°, inciso IV do art. 5°, art. 8° e art. 10 da Lei Estadual 4.602/93 que cria o Conselho Estadual de Defesa dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Hélio Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

3) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/24 – DEP. JOÃO MADISON - Dispõe sobre a atribuição 

do Título de Cidadão Piauiense ao Delegado de Polícia Civil Higgo Martins Moura. 

RELATOR: Dep. Hélio Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 140/24 – DEP. JOÃO MADISON - Denomina Jimmie Dale Carter, o 

Galpão que será construído no Parque de Exposições Governador Alberto Tavares Silva, no município de Corrente. 

RELATOR: Dep. Hélio Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração e Política Social)  

 

5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 68/24 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Estabelece as diretrizes para a 

criação do programa de apoio para indivíduos com esquizofrenia, no Estado do Piauí e dá outras providência 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

 (Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 70/24 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Institui o Protocolo Antirracista, 

determinado aos estabelecimentos comerciais de grande circulação de pessoas para que implementem medidas de 

prevenção, conscientização e acolhimento de vítimas em situação de racismo no âmbito do Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

 (Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

7) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 129/24 – DEP. JOÃO MADISON - Denomina Valdemar Lopes da 

Silva, o trecho da rodovia PI-411, que liga o município de Corrente ao município de Riacho Frio. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração e Política Social)  

 

8) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 138/23 – GESSILVADO ISAÍAS - Outorga a Medalha do 

Mérito Legislativo do Piauí ao Sr. Tadeu Simplicio de Resende Júnior. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

9) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 96/24 – DEP. FABIO NOVO - Dispõe sobre a jornada de trabalho 
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dos(as) profissionais Nutricionistas no âmbito da Administração Pública estadual e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 
(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração e Política Social)  

 

10) PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 02/24 – DEP. FRANZÉ SILVA E OUTROS - Altera o 

art. 179-B da Constituição do Estado do Piauí, promulgada pela Emenda Constitucional nº 64, de 28 de novembro 

de 2023. 

RELATOR: Dep. Evaldo Gomes 

 (Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

11) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº125/24 – DEP. BARBARA DO FIRMINO - Dispõe sobre o 

desenvolvimento de ações que visem à utilização de recursos de tecnologia assistiva para os alunos com deficiência, 

nos estabelecimentos de ensino da rede pública estadual de ensino do Piauí, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Evaldo Gomes 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

12) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 108/24 – DEP. BARBARA DO FIRMINO - Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da oferta de parques infantis, com brinquedos adaptados e equipamentos especialmente 

desenvolvidos para lazer e recreação de crianças em locais públicos de lazer no Estado Piauí. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

 


